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REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO para que informe, através da 

secretaria competente: 

1. Já foi elaborado projeto técnico referente à construção ou reforma da ponte 

que interliga os bairros Jardim Gutierrez e Jardim Botânico I, entre as Ruas João Erneston 

Scheneider e Das Tipuãnas? 

2. Caso positivo, se o referido projeto já foi encaminhado ao Governo do 

Estado ou à União para obtenção de recursos? 

3. E, em caso afirmativo, qual a previsão para o início das obras? 

4. Caso negativo, por qual motivo ainda não foi iniciado o processo de 

elaboração do projeto? 

 

JUSTIFICATIVA: 

O presente requerimento tem por finalidade esclarecer à população sobre a 

situação da ponte que interliga os bairros Jardim Gutierrez e Jardim Botânico I, importante 

via de acesso utilizada diariamente por moradores, estudantes e trabalhadores. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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A comunidade local tem manifestado preocupação com as condições 

estruturais da travessia e o impacto na mobilidade urbana e segurança viária. Assim, é 

necessário obter informações oficiais sobre o andamento do projeto, eventual 

encaminhamento para obtenção de recursos e previsão de execução da obra. 

Trata-se de uma demanda legítima e de interesse coletivo, que busca 

transparência e planejamento adequado na gestão pública municipal. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador 
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